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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmaba municipal de cachoeiro de itape

PROJETO DE LEI NQ _Í32_/93
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data
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DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

DO MUNICÍPIO E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DESTÍÍ^O :, CÓD 60 ;
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Art. IQ - Fica denominada RUA PEDRO QUINELATO

a via pública do município que se inicia entre os núme

ros 23 e 25/27 da Rua Anacleto Ramos, Bairro Ferroviá

rios, conforme croqui anexo.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1993.

\  . ^

11 Gomes Moreira

Vereador.
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DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

DO município e dA outras

PROVIDÊNCIAS.
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Art. IQ.-^ Fica denominada RUA PEDRO QUINELATO
a via pública do município que se inicia entre os núme
ros 23 e 25/27 da Rua Anacleto Ramos, Bairro Ferroviá-

^j?ios, conforme croqui anexo.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1993.

Jathir ornes re

Vereador
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O Senhor Pedro Quinelato, cachoeirense nascido

em 1902, filho de Luiz Quinelato e Thereza Luiza, aqui

viveu durante 87 anos, marcando sua vida com muito tra

balho e dedicação, deixando marcas em nossa comunidade

como um de seus filhos. Senhor Nelson Quinelato, hoje

industrial bem sucedido, proprietário da Mineração Ro

chedo, que gera riquezas e inúmeros empregos na região.

Faleceu em 23 de julho de 1989 na Santa Casa

de nossa cidade, e é digno da homenagem a que se destd.

na esta iniciativa, para a qual esperamos contar com

a aprovação dos nobres colegas.

raJathir Gomes More

Vereador

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O Senhor Pedro Quinelato, cachoeirense nascido

em 1902, filho de Luiz Quinelato e Thereza Luiza, aqui

viveu durante 87 anos, marcando sua vida com muito tra

balho e dedicação, deixando marcas em nossa comunidade

como um de seus filhos. Senhor Nelson Qüinelato, hoje

industrial bem sucedido, proprietário da Mineração Ro

chedo, que gera riquezas e inúmeros empregos na região.

Faleceu em 23 de julho de 1989 na Santa Casa

de nossa cidade, e é digno da homenagem a que se desti

na esta iniciativa, para a qual esperamos contar com

a aprovação dos nobres colegas.

J athir mes More

\

Vereador

ra
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República Federativa do Brasil

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-  ÓBITO 02
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O referido é verdade e dou fé.
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DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

DO município E Dá OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. IQ - Fica denominada RUA PEDRO QUINELATO
a via pública do município que se inicia entre os núme
ros 23 e 25/27 da Rua Anacleto Ramos, Bairro Ferroviá
rios, conforme croqui anexo.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1993.

Jathir (romes Moreira

Vereador

V Eti !•'. A DOiiES VES - IMl^/10üU()/93
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O Senhor Pedro Quinelato, cachoeirense nascido

em 1902, filho de Luiz Quinelato o Thereza Luíza, aqui

viveu durante 87 anos, marcando sua vida com muito tra

balho e dedicação, deixando marcas em nossa comunidade

como um de seus filhos. Senhor Nelson Quinelato, hoje

industrial bem sucedido, proprietário da Mineração Ro

chedo, que gera riquezas e inúmeros empregos na região.

Faleceu em 23 de julho de 1989 na Santa Casa

de nossa cidade, e é digno da homenagem a que se desti

na esta iniciativa, para a qual esperamos contar com

a aprovação dos nobres colegas.

Jathir (ffiomes MorAira
1 ^

Vereador

VEREADORES VES - 002/lü(J(JU/93



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r.DN.qTTTnTCÃo. justiça e redação

PROJETO DE LEI 0170/93

INICIATIVA: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATOR: JATHIR' GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar logradouro públd.

CO do Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional ,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1993.

CIDIMAR 'MOREIRA ANDRADE - Presidente

a

RelatorJATE GO M REIRA

JOSE NE j- Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: __

LEI Ngl70/93

JATHIR GOMES MOREIRA

ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa denominar logradouro pú
blico.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto ocm o Relator.

DECISAO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca
minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.-

Sala d^s C^missQ,

r

ELIAS ̂ ÓSÈ S.

5 de novembro d el993.

\Ij

- Relator
/  /

idente

AViLIO MACH ÍA SILVA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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